
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Guarulhos, convoca todos
os trabalhadores da empresa: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A sindicalizados
ou não independentes de filiação sindical, com data base em 1º setembro, para participarem da
assembléia de aprovação de pauta de reivindicação. Esta assembléia será realizada no dia 14/
07/2016 em nossa subsede sito na, rua Kaneji Kodama, 49, Vila Figueira, Suzano-SP nos seguin-
tes horários: às 09:00 horas em 1º convocação e às 15:00 horas em 2º convocação. Os trabalha-
dores irão discutir e votar a seguinte pauta: 1º)-reivindicações da categoria para renovação da
Convenção Coletiva de Trabalho; 2º) - alcance da representação e abrangência do instrumento
normativo de modo a atingir ou não, também, os trabalhadores não sindicalizados; 3º) - Fixação
da contribuição assistencial a ser paga por todos aqueles que forem abrangidos na representa-
ção e beneficiados pelo instrumento normativo de acordo coletivo e respeitando o TAC firmado
com o Ministério Público do Trabalho e o Sindicato profissional: PA nº 000381.2010.02.005/2 e
sentença proferida no processo nº 020740069200105020319 (02074201031902009) perante a
9ª Vara do Trabalho do Município de Guarulhos. Fica assegurado o direito de oposição à repre-
sentação e por via de consequência da retribuição através da contribuição assistencial, ser mani-
festado direta e pessoalmente, por escrito, na sede, conforme a situação de trabalho, 4º) - Fixa-
ção da contribuição associativa, para os trabalhadores que forem associados ao Sindicato, 5º) -
autorização a diretoria do sindicato para convocar sessões da assembleia através de boletins; 6º)
- concessão de poderes a diretoria do sindicato para manter negociações coletivas, celebrar
acordos e convenções coletivas e se preciso for decretar greve e ajuizar dissídio coletivo.

Guarulhos, 07 de Julho de 2016.
Paulo Francisco de Almeida - Presidente.

20 DIÁRIO de S. Paulo - Sexta-feira / 8 de julho de 2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE
Na qualidade de 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, segundo as atribuições conferidas pelo art.
26 da lei 9.514/1997, a requerimento de 17/06/2015, formulado por Itaú Unibanco S/A, credor fiduciário no
instrumento particular de 27/08/2009, firmado nesta cidade de São Paulo, garantido por alienação fiduciária
registrada sob o n° 8, na matrícula no 39973, deste Registro Imobiliário, referente ao apartamento nº 102,
localizado no 1º andar do Bloco “A”, do Edifício Nova Rebouças, situado na Avenida Rebouças nº 1278, no 20º
Subdistrito Jardim América, celebrado com Luis Antonio Pereira, brasileiro, solteiro, maior, gerente e vendas,
RG 12.854.711-X-SSP/SP, CPF/MF 049.355.778-43, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senho-
ria, venho intimar-lhe para que efetue o pagamento total da dívida existente relativa às parcelas que se encon-
tram vencidas em 27/08/2015 a 27/06/2016, e demais que se vencerem até o efetivo pagamento, perfazendo,
com os acréscimos contratuais, o montante de R$37.338,28, atualizado em 29/06/2016, Assim, INTIMO Luis
Antonio Pereira, para comparecer a este Registro Imobiliário, situado na Avenida São Gabriel nº 201, 1º andar,
Jardim Paulista, São Paulo, SP, em dia útil (2ª a 6ª feiras), das 9:00 às 16:00 horas, para efetuar o pagamento
do débito acima referido, sujeito à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, mais
despesas de cobrança, somados aos encargos que vencerem no prazo da intimação. Fica Vossa Senhoria ciente
de que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – ITAU UNIBANCO S/A -, nos termos do art. 26, § 7º, da
citada lei 9.514/1997. São Paulo, 06/07/2016. O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/16 – Objeto: Contratação de empresa(s) jornalística(s) especializada(s) para publicação de atos
oficiais desta Prefeitura Municipal em jornal de grande circulação diária no Estado e em jornal de circulação diária na região deste
Município, conforme descritivo constante do anexo I deste Edital, do tipo MENOR PREÇO POR CENTÍMETRO DE COLUNA POR LOTE.
O encerramento dar-se-á em 20 de julho de 2016, às 09 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem
custos, no endereço eletrônico www.campolimpopaulista.sp.gov.br ou na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 08
às 17 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), que
deverá ser recolhido na agência da Caixa Econômica Federal, instalada no prédio do Paço Municipal de segunda à sexta-feira, exceto
feriados e pontos facultativos.

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS
Prefeito Municipal

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL

Ficam convocados todos os trabalhadores sindicalizados ou não independentes de filiação sindi-
cal da empresa: AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA, com data base em 1º Setembro, para participa-
rem da assembléia de aprovação de pauta de reivindicação. Esta assembleia será realizada no
dia 13/07/2016 às 09:00 horas em 1º convocação e às 15:00 horas em 2º convocação, em nossa
sede sito na, Av. Arminda de Lima, 304, Vila Progresso, Guarulhos. Os trabalhadores irão discutir
e votar a seguinte pauta: 1º)-reivindicações da categoria para renovação da Convenção Coletiva
de Trabalho; 2º) - alcance da representação e abrangência do instrumento normativo de modo a
atingir ou não, também, os trabalhadores não sindicalizados; 3º) - Fixação da contribuição assis-
tencial a ser paga por todos aqueles que forem abrangidos na representação e beneficiados pelo
instrumento normativo de acordo coletivo e respeitando o TAC firmado com o Ministério Público
do Trabalho e o Sindicato profissional: PA nº 000381.2010.02.005/2 e sentença proferida no pro-
cesso nº 020740069200105020319 (02074201031902009) perante a 9ª Vara do Trabalho do Mu-
nicípio de Guarulhos. Fica assegurado o direito de oposição à representação e por via de conse-
quência da retribuição através da contribuição assistencial, ser manifestado direta e pessoal-
mente, por escrito, na sede, conforme a situação de trabalho, 4º) - Fixação da contribuição asso-
ciativa, para os trabalhadores que forem associados ao Sindicato, 5º) - autorização a diretoria do
sindicato para convocar sessões da assembleia através de boletins; 6º) - concessão de poderes
a diretoria do sindicato para manter negociações coletivas, celebrar acordos e convenções cole-
tivas e se preciso for decretar greve e ajuizar dissídio coletivo.

Guarulhos, 07 de Julho de 2016.
Paulo Francisco de Almeida - Presidente.

Câmara Municipal de
São Caetano do Sul

A V I S O D E R E V O G A Ç Ã O
D E L I C I T A Ç Ã O

Processo CM nº 1521/2016
Pregão Presencial nº 05/2016

Objeto: Seleção de proposta visando a aqui-
sição de equipamentos de TIC (Tecnologia
da Informação e Comunicação), instalação e
implantação de todos os itens, com garantia
técnica do fabricante de 48 (quarenta e oito)
meses, devidamente descritos e caracteriza-
dos nas especificações técnicas de cada item,
constantes no Termo de Referência (anexo I)
do Edital. A Câmara Municipal de São Caetano do
Sul, torna público e para conhecimento dos licitan-
tes e de quem mais possa interessar que a licita-
ção supramencionada foi revogada por razões de
interesse público, conforme decisão circunstancia-
da inserta no competente processo licitatório. São
Caetano do Sul, 06 de julho de 2016. - PAULO
HIGINO BOTTURA RAMOS - PRESIDENTE




